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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 

E D I T A L 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, 
10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2
Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020; Decret
de 2018, bem como da Lei Complementar nº 123
2014, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 8.666
conhecimento das empresas interessadas, a abe
ITEM, destinada à atender as necessidades da Se

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo in
Eletrônico COMPRASNET.  

DATA:11/11/2021 

HORÁRIO:08:00HS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgover

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocor
sessão será remarcada automaticamente e 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 1.1 – O presente pregão tem por objeto AQUIS

edital e seus anexos.  

1.1.1 – Em caso de discordância existente entr
COMPASNETprevalecerão as primeiras.  

1.1.1.2. Em caso de discordância existente entre a
a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICI

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interes
Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.com

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrô
senha pessoal, conferido pela Infraestru
respeito do seu funcionamento e regulame

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela lic
diretamente, ou por seu representante, 
responsabilidade por eventuais danos dec

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as e
deste edital e seus anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação

2.3.1 – tenham sido declaradas inidône
municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspen
87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e cont

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Le

2.3.5 – encontrem-se em processo de disso

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de u
anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em ca
acerca da matéria e, eventualmente, a comprovaç

2.5 – É vedada a participação de consórcio de emp

CAPÍTULO III – DO CADASTRAME
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, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA
50/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 10.024, d
reto nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa
23, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complem

.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo em vista o que consta
bertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNIC
 Secretaria Municipal do Município de São Luis do Quitunde

o indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão

vernamentais.gov.br  

correndo qualquer fato superveniente que impeça a realizaç
e terá inicio somente após comunicação via sistem

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

ISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO de acordo com

ntre as especificações do objeto descritas no TERMO DE R

re a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no T
 do sistema COMPRASNET. 

ICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

ressados que estiverem previamente credenciados no Sistem
.comprasgovernamentais.gov.br. 

trônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
strutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, ond

mento, assim como receber as instruções detalhadas de sua c

 licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qu
e, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

s empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ram

ção, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer mo

ôneas por qualquer órgão da administração pública, diret

spensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 

ontratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termo

 Lei nº 8.666/1993; 

ssolução empresarial ou em falência,; 

 uma das hipóteses de impedimento de participação pr
 campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitant
vação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de part

mpresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

MENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTO

UNDE 
12.342.671/0001-10 

RAESTRUTURA na forma da Lei n° 
, de 20 de setembro de 2019; Decreto 
iva SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 
plementar nº 147, de 07 de agosto de 
sta nos autos, tornam pública, para 
ICO do tipo MENOR PREÇO POR 

de/AL. 

gão Eletrônico, por meio de Sistema 

ação do certame na data marcada, a 
stema aos participantes no sítio 

com os termos e especificações deste 

 REFERÊNCIA e as constantes no 

o Termo de Referência deste edital e 

ema de Cadastramento Unificado de 

ão dispor de chave de identificação e 
nde também deverão informar-se a 
a correta utilização.  

qualquer transação por ela efetuada 
IO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 

ros.  

ramo, e que satisfaçam às condições 

motivo:  

ireta ou indireta, federal, estadual, 

 a Administração, nos termos do art. 

rmos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  

previstas neste Capítulo referidas 
nte a oportunidade de manifestação 

articipação no certame. 

TOS DE HABILITAÇÃO 
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3 – A licitante deverá encaminhar proposta, excl
sessão, quando então encerrar-se-á automaticame

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNIC

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expr
de XXXXX fornecimento/serviço do objeto a ser 
modelo, marca, prazo de validade ou de garantia,

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos 
todos os custos diretos e indiretos necessá

3.3 – Para o adequado cadastramento da propost
observando, para tanto, as especificações do objet

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto
seguintes prazos e condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, con

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conform

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem an

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SIS

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível);  

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os term

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será i

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura d

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas 

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos to
quaisquer outros que incidam direta ou indiretam

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta i
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a 
requisitos de habilitação estabelecidos no Capítul

3.7.1 – A licitante poderá deixar de a
SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem a
para avaliação do Pregoeiro e para ace

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que 
desatendam às exigências deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo própr
proposta está em conformidade com as exigências 

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre n
preferência previstos na Lei Complementar nº 12

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumprime
microempresa ou empresa de pequeno porte sujei

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poder

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessen
edital.  

3.13.1 – Decorrido o prazo de validad
compromissos assumidos.  

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceit

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão,
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
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xclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e h
mente a fase de recebimento de propostas.  

NICO:  

xpressa no sistema eletrônico o preço total de cada itemobse
ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1), , 
tia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competen

os em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apena
ssários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o f

osta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as i
jeto constantes deste Edital.  

jeto Ofertado’ será destinado às informações complementar

 contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

forme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objet

 anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edita

SISTEMA:  

do as informações similares à especificação do Termo de 
rantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão comp

rmos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de en

rá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua aprese

a do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato

as na proposta vinculam a Contratada.  

s todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trab
tamente no fornecimento dos bens. 

a inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva resp
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

 a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
ítulo XII deste edital.  

e anexar em campo próprio do sistema apenas os document

m a proposta e a habilitação da licitante mais bem classifica
 acesso público após o encerramento da fase de lances.  

ue comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requ

óprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisi
ias do edital.  

e na definição de microempresa ou empresa de pequeno port
 123/2006, deverá declarar em campo próprio do sistema.  

mento dos requisitos de habilitação, à conformidade da pro
jeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem preju

erá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminh

ssenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

dade das propostas, sem convocação para contratação, fi

ceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

ão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora ind

UNDE 
12.342.671/0001-10 

e horário marcados para abertura da 

bservados o quantitativo e a unidade 
), , indicando, no que for aplicável, o 
tente, quando for o caso; 

enas até os centavos, compreendendo 
 o frete, tributos e encargos sociais.  

s informações exigidas pelo sistema, 

tares da proposta, observando-se os 

o.  

jeto.  

ital.  

e Referência: indicando, no que for 
mpetente, quando for o caso;  

 entrega, entre outros;  

esentação. 

ato. 

rabalhistas, tributários, comerciais e 

esponsabilidade do licitante, não lhe 
xto.  

 a documentação comprobatória dos 

entos de habilitação que constem do 

icada somente serão disponibilizados 

equerido nesta licitação, ou as que 

uisitos de habilitação e que sua 

orte e queira se valer dos direitos de 

roposta ou ao enquadramento como 
rejuízo de outras previstas em lei.  

inhada.  

lica estabelecida no preâmbulo deste 

, ficam as licitantes liberadas dos 

xos.  

indicadas no preâmbulo deste edital, 
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4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação en
sistema eletrônico (“chat”).  

4.2.1 – Diante da indisponibilidade mome
de imediato e exclusivamente, pelo e-mai
o Pregoeiro registrar o fato no chat e relat

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações 
decorrente da perda de negócios em razão de sua 

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no dec
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos ato

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro
automaticamente e terá reinício somente após com

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pú
horário previstos para a reabertura da sessão.  

 

CAPÍTU

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigên
edital, as quais serão analisadas pela equipe técn

5.1 – Em sede de verificação de conformidade f
propostas antes da fase de lances quando: 

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem e

5.1.2 – os valores ofertados configurarem 

5.1.3 – as informações registradas na desc

5.2 – Somente as licitantes com propostas classifi

CAP

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes 
eletrônico, sendo imediatamente informadas do h

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance in

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitan
sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais 

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de la
dentre as propostas empatadas.  

6.5 – Na hipótese de não haver vencedor para a 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que p

6.6 - Se a mesma empresa vencer a cota reserva
8.538/15, art. 8°, §3°) 

6.7 - Os lances apresentados e levados em conside
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraç

6.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá

6.9 - Para envio dos lances referentes ao presente
estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.0

CAPÍTULO VII – DO BENE

7.1 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFEREN

E ALTERAÇÕES. 

7.1.1 As licitantes que optarem pelo tra
deverão apresentar Termo de Opção, acompan
Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Emp

I. Não poderão solicitar o tratamento d
seus incisos; 

7.1.1.1 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006
empresária, a sociedade simples e o empresário a
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registr
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o entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de

mentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante
ail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidad
latar o teor das comunicações. 

ões no sistema eletrônico durante a sessão pública do Preg
sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualque

decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanece
 atos realizados.  

o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
 comunicação expressa aos participantes no sítio www.compra

 pública do certame, justificando, no chat, os motivos da su

ÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

gências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é 
écnica responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

e formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente pode

 em manifesta desconformidade com o edital; 

m preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas d

escrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identif

sificadas participarão da fase dos lances. 

APÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

es classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exc
o horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

 inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

antes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

ais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeir

 lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora ser

 a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor d
e pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (D

rvada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocor

sideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
ração.  

erá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequív

nte pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto
0.024, de 20 de setembro de 2019. 

NEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE

ENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMP

tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Comp
anhado da documentação comprobatória de seu enquadra
mpresa de Pequeno Porte – EPP. 

o diferenciado as empresas que exerçam entre suas atividad

006 e alterações são consideradas microempresas ou empre
io a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
istro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que: 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 de mensagens, em campo próprio do 

te deverá formalizar o apontamento, 
ade de alegação da matéria, devendo 

regão, ficando responsável pelo ônus 
uer mensagem emitida pelo sistema.  

ecer acessível às licitantes, os lances 

a sessão do Pregão será suspensa 
prasgovernamentais.gov.br. 

 suspensão e informando a data e o 

l é parte essencial e integrante deste 

oderá realizar a desclassificação das 

s de inexequibilidade;  

tificação da licitante.  

exclusivamente por meio do sistema 

 

or lance registrado, mantendo-se em 

eiro.  

será sorteada pelo sistema eletrônico 

r da cota principal ou, diante de sua 
. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°) 

correr pelo menor preço. (Decreto n° 

tal responsabilidade da licitante, não 

uível . 

rto fechado”, conforme procedimento 

UENO PORTE  

MPLEMENTAR Nº 123/2006 

mplementar nº 123/2006 e alterações 
dramento como Microempreendedor 

dades aquelas definidas no art. 17 e 

presas de pequeno porte a sociedade 
iro de 2002, devidamente registrados 
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a) No caso de microempresa individual

receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oit
 
b) No caso de microempresa, o empresá

igual ou inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
 
c) No caso das empresas de pequeno por

receita bruta superior a R$ 480.000,00 (quatrocen
reais); 

 
d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123

operações de conta própria, o preço dos serviços p
e os descontos incondicionais concedidos. 

 
e) As licitantes deverão comprovar que

art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 
 
f) No caso de início de atividade no pr

número de meses em que a microempresa individ
as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2

 
g) Para fins de determinação da receit

critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º da
 
h) Não se inclui no regime diferenciado 

 
I. De cujo capital participe outra pessoa

 
II. Que seja filial, sucursal, agência ou r

 
III. De cujo capital participe pessoa física

diferenciado nos termos da LC nº. 12
art. 3º daquela norma; 

 
IV. Cujo titular ou sócio participe com m

alterações, desde que a receita bruta 
 

V. Cujo sócio ou titular seja administra
ultrapasse o limite de que trata o inci

 
VI. Constituída sob a forma de cooperativ

 
VII. Que participe de capital de outra pessoa juríd
 

VII. Que exerça atividade de banco com
financiamento e investimento ou de
empresa mercantil, de seguros privad

 
VIII. Resultante ou remanescente de cisão o

dos 05 (cinco) anos-calendário anterior; 

IX. Constituída sob a forma de sociedade por

7.1.2 O enquadramento do empresário ou d
como o seu desenquadramento não implicará a
firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações);

7.1.3 A documentação comprobatória de que
123/2006 e alterações, ou seja, através da verific
patrimonial para verificação do possível atendim
legais de receita bruta (art. 3º, I e II) e a não incid

7.1.4 Este certame terá a participação de tod
inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n

7.1.5 Na licitação de participação ampla, a
informará aos licitantes presentes à sessão caso h
empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e aprese
não MEI/ME/EPP. 

7.1.6 Entende-se por empate aquelas situaç
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superio
empresa de pequeno porte, situação em que não s

7.1.7 Para a montante com Participação Am
assegurada, como critério de desempate, preferên
individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cin
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ual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, qu
(oitenta e um mil reais); 

esário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
s e oitenta mil reais); 

porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, q
centos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,0

123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto 
s prestados e os resultados nas operações em conta alheia, n

ue a receita bruta auferida no ano calendário anterior não u

 próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enq
ividual ou a microempresa ou a empresa de pequeno porte ho
3/2006 e alterações); 

eita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de com
º da Instrução Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 200

do e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e alterações empr

soa jurídica; 

u representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

sica que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra emp
. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapass

m mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
ta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daq

strador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativ
inciso II do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

ativas, salvo as de consumo; 

urídica; 

comercial, de investimento e de desenvolvimento, de caixa e
 de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de título
ivados e de capitalização ou de previdência complementar; 

o ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa j

por ações. 

u da sociedade simples ou empresária como microempresa o
á alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a 
es); 
ue se enquadram no tratamento diferenciado e favorecido inst
ificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como, 
imento ao estabelecido na Lei Complementar em tela, verific
cidência. 

 todas as empresas que acudirem ao certame (Participação Am
r n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 
, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada
so haja a situação de empate, e, será concedido o prazo legal 
esentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofe

uações em que as propostas apresentadas pelas microempre
rior ao melhor preço, desde que o menor preço não tenha si
o se aplicará o referido critério de desempate. 
 Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei Complemen
rência de contratação para a microempresa, empresas de peq
(cinco por cento) superior ao valor do lance ofertado pela licita

UNDE 
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 que aufira, em cada ano-calendário, 

m cada ano-calendário, receita bruta 

, que aufira em cada ano-calendário, 
0,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

to da venda de bens e serviços nas 
, não incluídas as vendas canceladas 

o ultrapassou os limites previstos no 

nquadramento será proporcional ao 
 houver exercido atividade, inclusive 

 competência ou de caixa, mantido o 
2006; 

presas: 

or; 

empresa que receba tratamento jurídico 
asse o limite de que trata o inciso II do 

ão beneficiada pela LC Nº. 123/2006 e 
aquela norma; 

tivos, desde que a receita bruta global 

a econômica, de sociedade de crédito, 
tulos, valores imobiliários e câmbio, de 

a jurídica que tenha ocorrido em um 

sa ou empresa de pequeno porte bem 
 a contratos por elas anteriormente 

 instituído pela Lei Complementar nº 
o, ainda, a apresentação do balanço 

ificando o atendimento aos requisitos 

 Ampla), tudo conforme instituído no 
 

das as propostas, o próprio sistema 
al de 5 (cinco) minutos para que a(s) 

 ofertado até então pela arrematante 

presas e empresas de pequeno porte 
a sido ofertado por microempresa ou 

entar n° 123/2006 e alterações, será 
equeno porte ou microempreendedor 

citante não MEI/ME/EPP. 
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7.1.8 Após o encerramento da fase de lan

microempresa ou empresa de pequeno porte m
proposta até então arrematante, podendo apresen

7.1.9 Este certame licitatório cumpre às exig
nº 147/2014. 

a) não sendo vencedora a microempre
convocadas as remanescentes que por
no caput deste subitem, na ordem classi

7.1.10 – Na hipótese da não contratação
proposta originalmente vencedora do cert

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de M

8.2. Serão aplicados os benefícios da exclusivida
reais), caso ultrapasse, aplicar-se-á o benefício d
ME, EPP e MEI e com prioridade de contratação
oferta, nos termos do art. 48, I e III, § 3º da norma

8.3. Será dada a prioridade de aquisição aos p
microempresas ou empresas de pequeno porte, re
as condições do pedido, conforme vier a ser decidi

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observ

9.1.1 – A negociação será realizada por m

CAPÍT

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedor
adequada ao último lance, por meio de campo pró

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos o
respectivo arquivo para o e-mail cplslq@
recebimento e disponibilizar o conteúdo p

10.1.2 – O prazo para envio da proposta
podendo tal prazo ser alargado motivada
solicitação formal de prorrogação por part

10.1.3 – Para a contagem do prazo de qu
Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a a
dos produtos ofertados, antes mesmo da a

10.1.5 – A apresentação dos materiais a q
que venham a ser solicitadas pela Secreta

10.1.6 – Em caso de não envio da propost
será desclassificada e sujeitar-se-á às san

10.1.7 – A proposta será desclassificada q

a) as especificações do objeto ofertado

b) contiver valores simbólicos, irrisóri
instalações de propriedade da licitan
remuneração.  

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais b
estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertad
1).  

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá 
considerado inexequível. 

10.2.2 - Se houver indícios de inexequib
demonstração e comprovação da viabilida

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover dil
admitindo a correção de falhas de naturez

10.2.4 – Não se considerará qualquer ofer
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lances, verificada a situação de empate a que se referem 
 mais bem classificada será convocada para apresentar no
sentá-la no prazo de até 5 (cinco) minutos, 
xigências da Lei Complementar nº 123/2006 e, as alterações p

presa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada n
 porventura se enquadrem nessas categorias e cujas proposta
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

ção nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licit
ertame. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

e MENOR PREÇO POR ITEM 

idade, caso o valor total ou por item não ultrapassem a qua
o da reserva de cotas de até 25%. Em ambos os casos, destin
ção destas se sediadas no Município de São Luis do Quitun

rma em tela.  

s produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequad
idido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decret

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

s da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contrapro
servado o critério de julgamento e o valor estimado para a cont

 meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais lic

ÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

dora o envio da proposta de preços formatada de acordo com 
próprio do sistema.  

s ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo 
@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, inform

o para os demais licitantes interessados.  

sta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da con
adamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou
arte da licitante.  

 que trata o item anterior não será considerado o tempo de su

a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de d
a apresentação de eventual amostra (se for o caso).  

s a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da 
etaria Solicitante (se for o caso). 

osta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação co
sanções previstas neste edital.  

a quando:  

do estiverem em manifesta desconformidade com as exigênci

sórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto 
ante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motiv

is bem classificada quanto à compatibilidade do preço oferta
tado, que não poderá ser superior ao valor estimado constan

rá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preç

uibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegu
idade financeira e econômica da oferta.  

 diligência destinada a embasar sua decisão no que tange a
reza formal e a complementação de informações. 

ferta de vantagem não prevista neste edital. 

UNDE 
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m os subitens 7.1.5 deste edital, a 
nova proposta com preço inferior à 

es procedidas pela Lei Complementar 

a na forma da alínea anterior, serão 
ostas estejam dentro do limite fixado 

icitado será adjudicado em favor da 

uantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
stinada a exclusividade e a reserva a 
unde, até o limite de 10% da melhor 

dos aos licitantes qualificados como 
ada para atender as quantidades ou 

reto n. 8.538, de 2015. 

proposta diretamente à licitante que 
ontratação.  

s licitantes.  

m o Anexo I do edital e devidamente 

elo sistema, será admitido o envio do 
rmar no chat a data e o horário do 

convocação pelo sistema ou no chat, 
ou, havendo justo motivo, mediante 

e suspensão da sessão realizada pelo 

e divulgação que facilitem a análise 

da obrigação de apresentar amostras 

 concedida pelo Pregoeiro, a licitante 

ncias estabelecidas no edital;  

to quando se referirem a materiais e 
otivada, à parcela ou à totalidade de 

rtado com as especificações técnicas 
ante no Termo de Referência (Anexo 

reço abaixo do valor encontrado será 

urar à licitante a oportunidade de 

e ao julgamento da melhor proposta, 
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11 – As licitantes deverão cumprir todas as exigê
edital, as quais serão analisadas pela equipe técn

11.1 – A habilitação das licitantes será verificad
fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fisc
especificada neste edital, a qual poderá ser dispe
restrita ao SICAF.  

11.1.1 – Diante da expiração de validad
trabalhista federal), IV (regularidade fisc
fim de suprir tais exigências, observado
Complementar nº 123/2006. 

11.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Prego
“objeto social” no ato constitutivo das licitantes, c

11.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis 
proposta, a licitante deverá apresentar a documen

11.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, 
forneceu, a contento, objeto em quan
participando.  

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurí

a2) Atestado emitido por Pessoa Juríd

11.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão Negativa de Falência e Re

11.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A lici

a.1) declaração de que não possui em 
ou insalubre, ou menor de 16 (dezess
anos, nos termos do inciso XXXIII do 

a.2) declaração de inexistência de fato

a.3) Declaração de Proposta Independ

11.4 – Caso seja necessário, para fins de confirm
diligência, poderá solicitar à licitante o envio, atr

11.4.1 – Em caso de problemas técnicos o
documentos para o e-mail licitariolargoa
recebimento e disponibilizar o conteúdo p

11.4.2 – O prazo para envio dos docume
podendo tal prazo ser alargado motivada
solicitação formal de prorrogação por part

11.4.3 – Para a contagem do prazo de qu
Pregoeiro.  

11.4.4 – Em caso de não envio dos docum
Pregoeiro, a licitante será inabilitada e su

11.4.5 – Havendo dúvida razoável quan
qualquer momento, poderá solicitar ao lic
do item anterior.  

11.4.5.1 – Os originais ou cópias au
Licitação do Município de São Luis do
000 São Luis do Quitunde-AL ou no e

11.4.6 – O licitante se responsabiliza p

11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos d
CNPJ.  

11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicí
mesmo CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os docum
aqueles que pela própria natureza, são em
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CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

igências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é
écnica responsável da Secretaria solicitante. 

cada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habi
fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, 
spensada, devendo ser verificada sua necessidade caso a caso 

dade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 
fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão apresenta
ado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o

egoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certam
s, conforme natureza da pessoa jurídica.  

is no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste e
mentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitaç

a, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva
uantidade e especificação compatível ao da presente licitaç

urídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de

rídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firm

O-FINANCEIRA:  

 Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob 

m seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) a
zesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de ap
do art. 7º da Constituição Federal;  

ato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1

ndente (DPI).  

irmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de
através do campo de “anexos” do sistema, de documentação co

s ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será
oal@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, inform

o para os demais licitantes interessados.  

mentos é de, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos a co
adamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou
arte da licitante.  

 que trata o item anterior não será considerado o tempo de su

cumentos complementares no prazo indicado ou expirada eve
 sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

anto à autenticidade ou em razão de outro motivo devida
 licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 

autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminh
s do Quitunde, situada na praça Ernesto Gomes Maranhão, B
o endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado p

za pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminh

s de habilitação deverão estar em nome da licitante, com in

icílio, deverá apresentar documentos para habilitação relat

cumentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deve
 emitidos somente em nome da matriz.  

UNDE 
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l é parte essencial e integrante deste 

bilitação jurídica), III (regularidade 
a, e da documentação complementar 
so e, em não sendo necessária, ficará 

aos Níveis III (regularidade fiscal e 
ntar documentação complementar a 

P o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

tame e as atividades previstas como 

ste edital, no ato do cadastramento da 
tação:  

ivado, declarando que a licitante já 
tação OU ao do item do qual esteja 

 de firma; 

firma. 

da pessoa jurídica.  

ob pena de inabilitação:  

) anos em trabalho noturno, perigoso 
 aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

6/1993;  

 de habilitação, Pregoeiro, a título de 
 complementar.  

será admitido o envio dos respectivos 
ormar no chat a data e o horário do 

 contar da convocação pelo sistema, 
ou, havendo justo motivo, mediante 

e suspensão da sessão realizada pelo 

 eventual prorrogação concedida pelo 

idamente justificado, o Pregoeiro, a 
os documentos remetidos nos termos 

inhados à Comissão Permanente de 
, Bairro centro de Souza, CEP:57920-
o pelo Pregoeiro.  

nhados na forma do item 12.4.  

 indicação do número de inscrição do 

lativamente a apenas um deles, com 

verão estar em nome da filial, exceto 
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11.7 – Para fins de verificação das condições de h
entidades cujos atos gozem de presunção de verac

11.8 – As microempresas e empresas de peque
deverão apresentar toda a documentação exigida
restrição.  

12.8.1 – Havendo alguma restrição na co
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
período, a critério da Administração Públ
nº 123/2006;  

12.8.2 – A não regularização da documen
sem prejuízo das sanções previstas no 
remanescentes, na ordem de classificação

11.9 – O documento que não tiver prazo de vigê
data de expedição ou revalidação e a data de aber

11.9.1 – Excetua-se o documento que, por

11.10 – A contratada deverá manter, dura
contratação. 

11.11 – Na fase de habilitação, caso con
classificada no certame, o Pregoeiro dever
configuração da tentativa de fraude ou 
hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no

11.11.1 – Constituem indícios para a 
de estrutura humana e física entre as 

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de ativ

c) data de constituição da nova em
inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferê

e) identidade (ou proximidade) de 

f) identidade de telefones, e-mails 

11.11.2 – Diante da constatação d
impedimento de licitar ou declaração 
indícios levantados, suspenderá o cer
próprio do sistema, no prazo de 5 (cin
a ilidir a suspeita da prática de compo

11.11.3 – Constatada a tentativa de f
licitante os efeitos das sanções de su
assim de declaração de inidoneidade a

a) inabilitará a licitante por inapt

b) relatará o fato à autoridade su
exauriente acerca dos fatos e a eve

CAPÍTULO X

12.1 – Será analisada a proposta da primeira co
ainda, se a licitante não atender às exigências d
ordem de classificação, até a seleção da proposta 

12.2 – Constatado que a licitante detentora da 
declarada vencedora.  

13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá
motivada, exclusivamente em campo próprio do si

13.1.1 – A ausência do registro de inten
autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à

13.1.2 – Na motivação, a licitante deverá
pleito de reforma ou revisão.  
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de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consu
racidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos com

ueno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da
ida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, m

a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asse
 ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
ública, para a regularização da documentação, na forma do a

entação no prazo previsto no subitem acima implicará a de
no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Adm
ção, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

igência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitan
bertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias 

or imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

urante a execução da avença, as condições de habilitação e de

conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 
verá promover diligências para o levantamento de conjunto d
u burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8
 no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão so
 as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes car

tividades;  

 empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspen

erência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos hu

 de endereço dos estabelecimentos;  

ils e demais informações de contato.  

 de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sa
ão de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Pregoei

 certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditó
(cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclareci

portamento ilícito. 

e fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra em
 suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou con
e aplicadas à outra pessoa jurídica:  

aptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração

 superior para a instauração de procedimento administrativo
 eventual responsabilização da licitante pela prática de compo

O XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostr
s de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequ

sta que melhor atenda a este edital.  

da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixa

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

irá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer lici
o sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

tenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
to à licitante vencedora.  

erá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recur

UNDE 
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onsulta em sítios oficiais de órgãos e 
como meio legal de prova.  

s da Lei Complementar nº 123/2006, 
a, mesmo que esta apresente alguma 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
or do certame, prorrogável por igual 
o art. 43, § 1º, da Lei Complementar 

 decadência do direito à contratação, 
dministração convocar os licitantes 

tante quando o intervalo entre a sua 
ias corridos.  

 

 de qualificação que ensejaram a sua 

as Indiretas” em relação à primeira 
o de indícios no sentido de analisar a 
º 8.666/1993 ou da configuração das 

o societária e/ou o compartilhamento 
características:  

ensão/impedimento ou declaração de 

 humanos.  

r sanção de suspensão temporária, 
oeiro registrará, no “chat”, os fatos e 
itório e da ampla defesa, em campo 
ecimentos e documentação tendentes 

 empresa, o Pregoeiro, ao estender à 
contratar com a Administração, bem 

ção; 

ivo específico objetivando a apuração 
portamento inidôneo.  

 

stra for rejeitada (se necessária) ou, 
sequente e assim sucessivamente, na 

fixadas neste edital, a licitante será 

licitante poderá, de forma imediata e 

r, implica a decadência do direito e 

curso e o fundamento sucinto para o 
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13.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de
recursais.  

13.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acer
em campo próprio do sistema.  

13.1.3.2 – Não será admitida intenção

a) constatada a ausência de pressup

b) fundada em mera insatisfação da

c) ostentar caráter meramente prote

13.1.4 – A licitante que tiver sua intençã
do sistema, no prazo de 03 (três) dias fica
sistema, em igual prazo, que começará a c

13.1.4.1 – Para o regular processam
recorrente do campo referente às razõ

13.2 – Para a formulação das razões e contrarraz
além dos documentos constantes do sistema, vista

13.2.1 – Na análise do recurso, a Administ
processo, constituindo meio legal de prova

13.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro p

14.3.1 – Não havendo reconsideração da d

13.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes s
a autoridade competente para ratificação ou não 

13.5 – O provimento do recurso implicará a invali

CAPÍTU

14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo
superior competente.  

14.2 – A homologação deste Pregão compete a aut

14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por 

CAPÍT

15.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo p
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2  - Alternativamente à convocação para com
Administração poderá encaminhá-la para 
eletrônico, para que seja assinada e devolvid

15.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior p
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

15.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Regist
Referência, com a indicação do licitante ven
condições. 

15.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produt
atender as quantidades ou as condições do p

15.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo
licitante vencedor na sequência da classifica
não atender aos requisitos previstos no art
Sistema Compras Governamentais. 

15.7 - O prazo de vigência da ata de registro de pr
§3°, art. 15, Lei n° 8666/93. 
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e de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a ver

cerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será de

ção de recurso quando:  

suposto de admissibilidade recursal;  

 da licitante;  

rotelatório.  

ção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresen
 a correr do término do prazo da recorrente.  

ssamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASN
azões recursais no prazo indicado.  

razões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será asseg
ista imediata dos autos do procedimento administrativo licita

inistração poderá promover diligências destinadas a esclarece
ova os documentos obtidos.  

ro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso

a decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior

es serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a Procurador
ão do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Lei

validação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

TULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

elo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que 

autoridade superior competente.  

or item, à vencedora do certame.  

PÍTULO XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

rá o adjudicatário o prazo de 03 (TRÊS) dias, contados a part
o prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de de
al.  

comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
ra assinatura, mediante correspondência postal com aviso
vida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu receb

or para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser pr
e(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devida

gistro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantid

dutos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a co
o pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §4°) 

xo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
ficação do certame, excluído o percentual referente à marge
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o que dependerá da implem

e preços é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 12

UNDE 
12.342.671/0001-10 

verificar a presença dos pressupostos 

 devidamente motivada e registrada 

so, exclusivamente em campo próprio 
sentar as contrarrazões, também via 

SNET exige o preenchimento pela 

ssegurada aos licitantes interessados, 
itatório.  

ecer ou complementar a instrução do 

rso.  

rior para julgamento do recurso. 

oria Geral do Município e após, para 
Lein° 10.024/19. 

 

ue a adjudicação caberá a autoridade 

artir da data de sua convocação, para 
 decair do direito à contratação, sem 

ra da Ata de Registro de Preços, a 
viso de recebimento (AR) ou meio 
cebimento. 

 prorrogado uma única vez, por igual 
idamente aceito. 

dos os itens constantes no Termo de 
tidades, preços registrados e demais 

 cota reservada for inadequada para 
 

ou serviços com preços iguais aos do 
gem de preferência, quando o objeto 
lementação dessa funcionalidade no 

 12, Decreto n° 7.892/13 c/c inciso III, 
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CAPÍTULO XVI - DO

16 - Após a homologação da licitação, em se
equivalente. 

16.1 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) d
aceitar instrumento equivalente, conforme o 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

16.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instru

a) Referida Nota está substituindo o con
1993; 

b) A contratada se vincula à sua propost

c) A contratada reconhece que as hipóte
direitos da Administração previstos no

16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 
referência.  

16.4 - Na assinatura do contrato ou da ata de r
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante d

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação n
contrato ou a ata de registro de preços, a Admin
licitante, poderá convocar outro licitante, respe
analisada a proposta e eventuais documentos com

CAP

17.1 – O pagamento efetuar-se-á por interméd
ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º,
documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a disc
circunstanciado de recebimento definitivo do obje

17.2 – Caberá à contratada apresentar, juntame
Pública Federal, com a Previdência Social, com
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das p

17.3 – As eventuais despesas bancárias decorren
contratada.  

17.4 – Havendo vício a reparar em relação à no
responsabilidades pertinentes a este edital, o 
adimplemento da obrigação.  

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagam
convencionado que os encargos moratórios devid
pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluído

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o 

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,0001643

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

CAPÍTULO XV

18.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser en
referencia deste edital. 

18.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor

e II – definitivamente, pelo gestor respon
recebimento provisório, mediante termo c
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O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAL

 sendo realizada a contratação, será firmado Termo de C

o) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pa
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), s

as neste Edital, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e

strumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

osta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

óteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
s nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instru

e registro de preços, será exigida a comprovação das condiç
e durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preç

o não comprovar as condições de habilitação consignadas no
inistração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

speitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçã
 complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a

APÍTULO XVII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

édio de depósito em conta bancária da contratada, no pr
 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento defin
discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenh
bjeto, conforme item 18.2 do edital.  

mente com o documento fiscal, os comprovantes atualizado
om o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e

as penalidades específicas previstas no Capítulo XXII.  

rentes de transferência de valores para outras praças ou ag

 nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela
 o prazo constante do item 17.1 poderá ser suspenso até

amento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
vidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referid
ídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação 

 o pagamento e a do efetivo pagamento;  

6438, assim apurado:  

438  

 

 XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

r entregue pela contratada no local indicado na ordem, no pr

 

or do objeto, para efeito de posterior verificação da conformid

sponsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo de 05
o circunstanciado, após verificação das quantidades e especifi

UNDE 
12.342.671/0001-10 

ALENTE 

e Contrato ou emitido instrumento 

 para assinar o Termo de Contrato ou 
), sob pena de decair do direito à 
2 e 16.3. 

lica no reconhecimento de que: 

da as disposições da Lei nº 8.666, de 

 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

strumento contratual ou no termo de 

dições de habilitação consignadas no 
reços. 

s no edital ou se recusar a assinar o 
ais cominações legais cabíveis a esse 

ação dos requisitos para habilitação, 
u a ata de registro de preços. 

 prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
finitivo, mediante a apresentação do 
nho, ficando condicionado ao termo 

dos de regularidade com a Fazenda 
e a Certidão Negativa de Débitos 

 agências são de responsabilidade da 

pela contratada de suas obrigações e 
até que haja reparação do vício ou 

do de alguma forma para tanto, fica 
rido no item 17.1 e a data do efetivo 

ão da seguinte fórmula:  

TO 

 prazo máximo descrito no termo de 

idade das especificações;  

 05 (cinco) dias, contados da data do 
cificações do objeto. 
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18.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado,
Lei nº 8.666/1993.  

18.3.1 – Para os fins previstos neste item 
prazo inicialmente estabelecido.  

19.1 – Caberá aos gestores designados promover 

CAPÍTULO XX – DO

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesm
65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com
ou por outro indicador que venha a substituí-lo (a

20.3. O primeiro reajuste será concedido levand
primeiro desta ou da data do orçamento a que 
8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste ens

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escri
8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as pa
Administração;  

ou III – judicial, nos termos da legislação.

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável dev

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser 

21.5 – A Administração é reconhecido o direito d
se, no que couber, as disposições dos parágrafos p

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a 
16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à m
procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outra

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabe
ordem de classificação.  

22.3 – As licitantes subsequentes, na hipótese de 
de preços, o contrato ou qualquer documento equi

22.4 – Se a licitante e/ou contratada deixar de e
retardamento da execução de seu objeto, não ma
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará i
descredenciada no SICAF ou do sistema de cada
prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará su
contratada, ou sobre o valor total de sua proposta

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução d
penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:

22.5.1 – O atraso injustificado na execuçã
parcela inadimplida, até o limite de 15 (qu

22.5.2 – A não apresentação da document
a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sob
constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.
sobre o valor da parcela inadimplida, obse

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previst
cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade
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do, desde que devidamente justificados os motivos, nos termo

em a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente 

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO 

er todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE AN

esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até

om base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consum
o (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

ndo em conta a variação do índice pactuado entre a data d
ue esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, in

nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida n

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 

nseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da

scrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 

partes, reduzida a termo no processo da licitação, desd

ão.  

everá ser precedida de autorização escrita e fundamentada d

er formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 
s primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES 

 a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documen
 multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso
tras sanções previstas em lei.  

abelecido no item anterior, a Administração convocará as lic

 de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusa
quivalente, ficarão também sujeitas às sanções referidas no it

e entregar documentação exigida para o certame ou apresen
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a exec
á impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municip
dastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
 sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento
sta, se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a con
a:  

ução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um
 (quinze) dias.  

entação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa
 sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trint

.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco 
bservando-se os critérios constantes do item 22.7.  

istas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenh

ade competente observará:  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

rmos do art. 57, § 1º e seus incisos da 

te justificado antes do vencimento do 

 

 ANUAL 

s até o limite legal estabelecido no art. 

sumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, 

ta de apresentação da proposta e do 
 inciso III, ambos da Lei Federal n° 

a no último período. 

 da Lei nº 8.666/1993.  

 a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 

sde que haja conveniência para a 

a da autoridade competente.  

do o contraditório e a ampla defesa.  

so I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-
igo 80.  

ento equivalente, na forma dos itens 
caso se recuse ao cumprimento desse 

s licitantes remanescente observada a 

usarem-se a assinar a ata de registro 
o item 22.1.  

sentar documentação falsa, ensejar o 
xecução do contrato, comportar-se de 
cipal de São Luis do Quitundee será 
 do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo 
nto) sobre o valor total do ajuste, se 

 

contratada ficará também sujeita à 

(um décimo por cento) ao dia, sobre a 

lta de 0,05% (meio décimo por cento) 
inta) dias, observando-se os critérios 

co por cento) a 20% (vinte por cento) 

enho poderá, a qualquer tempo, ser 
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I – os princípios da proporcionalidade e da

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar

IV – a execução satisfatória das demais ob

e V – a não existência de efetivo prejuízo m

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser conve

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade 
dela decorrente, a autoridade competente poderá,

22.10 – A multa, aplicada após regular processo 
faturas emitidas pela contratada ou, em último ca

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste
5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores

22.12 – Em qualquer hipótese de aplicação de san

CAPÍ

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro di
poderá impugnar o ato convocatório deste 
licitariolargoal@gmail.com.  

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor t

23.2.1 – A impugnação não incide efeito s
prazo previsto para a abertura do certame

23.3 – Acolhida a impugnação contra este 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a for

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão se
para abertura da sessão pública, exclusivamente 

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo seto
prazo previsto para a abertura do certame

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarec

CA

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio d
presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase
processo desta licitação, constituindo meio legal d

24.3.1 – A inclusão posterior de docume
enviados pelos licitantes e desde que nec
substancial atendimento aos requisitos de

24.4 – No julgamento das propostas e na fase d
propostas e dos documentos e a sua validade jur
lhes validade e eficácia para fins de classificação 

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os proced
tempo real por todos os participantes.  

24.6 – As demais disposições obrigatórias definida

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas e

24.8 – Não poderá a contratada veicular public
Administração.  
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 da razoabilidade;  

rar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiv

s obrigações contratuais;  

zo material à Administração.  

nvertida em pena de advertência, a critério da autoridade com

de prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração
rá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critério

sso administrativo e garantido o direito ao contraditório e à a
o caso, cobrada judicialmente. 

ste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração públi
res às penalidades previstas na referida lei.  

sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditó

PÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, q
e Pregão mediante petição a ser enviada exclusivame

or técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

o suspensivo automático, devendo a Administração respondê
me.  

ste edital, será designada nova data para a realizaçã
 formulação das propostas.  

 ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terce
te para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com. 

etor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicit
me.  

recimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema elet

CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

io do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita d
te.  

 

 

 fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarece
al de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

mentos será admitida em caráter de complementação de in
ecessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
 de proposta e de habilitação.  

e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas q
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em a
ão e habilitação.  

cedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no 

idas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão prevista

s em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo P

blicidade acerca do objeto a que se refere o presente edita

UNDE 
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ssiva;  

competente.  

ção e ao prejuízo ou risco de prejuízo 
rios previstos no item 22.7.  

 à ampla defesa, será descontada das 

blica previstos no inciso IV, do artigo 

ditório e à ampla defesa.  

a, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
mente para o endereço eletrônico 

dê-la em até 1 (um) dia útil antes do 

ação do certame, exceto quando, 

rceiro dia útil anterior à data fixada 

icitados até 1 (um) dia útil antes do 

letrônico para os interessados.  

a das condições e termos que regem o 

ecer ou complementar a instrução do 

 informações acerca dos documentos 
ra do certame, no sentido de aferir o 

s que não alterem a substância das 
 ata e acessível a todos, atribuindo-

no sistema com acompanhamento em 

istas nos anexos deste edital.  

lo Pregoeiro.  

ital, salvo autorização específica da 
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25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorre
eleito o foro da Comarca de São Luis/AL, com exc

São Luis22 de outubrode 2021 
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CAPÍTULO XXV – DO FORO 

orrente da realização do presente Pregão que não possa ser re
exclusão de qualquer outro.  

 

 

 

Augusto Sérgio Mendonça da Silva 
Secretário Municipal da Infraestrutura 

Portaria nº 121/2021 
 

UNDE 
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r resolvida administrativamente, fica 
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AQ
 
1. DO OBJETO E JUSTIFCATIVA 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referê
aquisição de materiais de construção hidráulic
Municipais, de acordo com as especificações, quan
1.2. A Contratação de empresa especializad
justifica face ao interesse público presente na ne
Municipal, bem como para a manutenção e conse
ambiente seguro e conservado, proporcionando est
comunidade em geral do município de São Luis do
 
2. ITENS/PRODUTOS E QUANTITATIVOS A SE
2.1. O presente Termo de Referência tem como o
vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatu
dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá
na Tabela Abaixo: 
 

Item 
Descrição 

1 
Bucha de redução de 25 mm para 20 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

2 
Bucha de redução de 32 mm para 25 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

3 
Bucha de redução de 40 mm para 32 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

4 
Bucha de redução de 50 mm para 40 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

5 
Bucha de redução de 60 mm para 50 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

6 
Bucha de redução de 75 mm para 60 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

7 
Bucha de redução de 85 mm para 75 mm
exigências da NBR 5648, relativa a sistem

8 
Curva de 20 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom.   

9 
Curva de 20 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom.   

10 
Curva de 25 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom. 

11 
Curva de 32 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 
ANEXO  

TERMO DE REFERENCIA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

ferência compor o edital do Pregão Eletrônico para Registro
licos e materiais elétricos em geral, destinados a atender

uantidade estimada e condições constantes deste Termo de Re
zada para fornecimento materiais de construção hidráulicos 
 necessidade da utilização dos materiais por diversas Secreta
nservação dos prédios e logradouros públicos, visando mant
 estímulo, saúde e bem estar não somente aos servidores das 

s do Quitunde/AL. 

 SEREM REGISTRADOS 
o objeto o Registro de Preços, com abrangência municipal, n
atura da Ata de Registro de Preços, conforme Tabela 1 do it
erá ser “MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM”, conforme c

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

m – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atend
stema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

UNDE 
12.342.671/0001-10 

stro de Preços com vistas à eventual 
der as necessidades das Secretarias 
 Referência.  
os e materiais elétricos em geral, se 
etarias desta Administração Pública 

anter as instalações adequadas e um 
das secretarias mas também a toda a 

l, na quantidade total estimada, com 
o item 2.1. Para efeito de julgamento 
e composições e quantidade definida 

Unid Quant. 

enda as 
Unidade 100 

enda as 
Unidade 100 

enda as 
Unidade 100 

enda as 
Unidade 100 

enda as 
Unidade 100 

enda as 
Unidade 100 

enda as 
Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 2100 
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12 
Curva de 40 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom. 

13 
Curva de 50 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom. 

14 
Curva de 60 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom. 

15 
Curva de 75 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, atendendo as exigênci
conexões. Cor marrom. 

16 
Joelho de 110 mm – Em PVC, soldável, f
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

17 
Joelho de 20 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

18 
Joelho de 25 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

19 
Joelho de 32 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

20 
Joelho de 40 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

21 
Joelho de 50 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

22 
Joelho de 60 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

23 
Joelho de 75 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

24 
Joelho de 85 mm – Em PVC, soldável, fo
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom. 

25 
Luva de 110 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f
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, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tu

l, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria 

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, 
ências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria t

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
 tubos e Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

s, ideal 
ia tubos Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 
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26 
Luva de 110 mm – Tipo: lisa, em PVC, s
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

27 
Luva de 20 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

28 
Luva de 20 mm – Tipo: soldável e rosca, 
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom.   

29 
Luva de 25 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

30 
Luva de 25 mm – Tipo: soldável e rosca, 
para água potável, que atenda as exigênc
e conexões. Cor marrom.   

31 
Luva de 32 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f

32 
Luva de 32 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

33 
Luva de 40 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f

34 
Luva de 40 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

35 
Luva de 50 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f

36 
Luva de 50 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

37 
Luva de 60 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f

38 
Luva de 60 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

39 
Luva de 75 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f

40 
Luva de 75 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

41 
Luva de 85 mm – Tipo: corrediça, em PV
5648, relativa a sistema predial de água f

42 
Luva de 85 mm – Tipo: lisa, em PVC, so
NBR 5648, relativa a sistema predial de á

43 
Tê de 110 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub
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soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

sca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, t

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

sca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, 
ncias da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, t

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

 PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da 
a fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigência
e água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

deal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom.   

UNDE 
12.342.671/0001-10 

cias da 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

C, ideal 
a, tubos Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

C, ideal 
a, tubos Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

da NBR 
Unidade 100 

cias da 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 
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44 
Tê de 20 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

45 
Tê de 25 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

46 
Tê de 32 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

47 
Tê de 40 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

48 
Tê de 50 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

49 
Tê de 60 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

50 
Tê de 75 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

51 
Tê de 85 mm – Em PVC, soldável, idea
relativa a sistema predial de água fria tub

52 
Braçadeira para tubo soldável de 110 mm
sistema predial de água fria tubos e cone
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

53 
Braçadeira para tubo soldável de 50 mm
sistema predial de água fria tubos e cone
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

54 
Braçadeira para tubo soldável de 60 mm
sistema predial de água fria tubos e cone
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

55 
Braçadeira para tubo soldável de 75 mm
sistema predial de água fria tubos e cone
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

56 
Braçadeira para tubo soldável de 85 mm
sistema predial de água fria tubos e cone
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

57 
Assento para Vaso Sanitário – Em plásti
modelo oval, tamanho universal. 

58 
Bacia Sanitária Comum – Em louça san
sifão de 2’’, com peças para instalação, co
produto, limpeza por sifonagem. 

59 

Conjunto Sanitário com Caixa Acoplado 
sanitária, cor branca ou a escolha da Adm
de água por ciclo, com peças para in
funcionamento do produto.  
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eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom.  

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

eal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5
 tubos e conexões. Cor marrom. 

mm – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relat
nexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água

m – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relat
nexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água

m – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relat
nexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água

m – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relat
nexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água

m – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relat
nexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água

stico flexível (inquebrável), na cor a escolher pela Administr

sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Munic
, como parafusos e demais itens para o perfeito funcionamen

do – Composta por bacia, caixa de descarga acoplada, em l
dministração Municipal, sifão de 2’’, caixa com média de 6 l

 instalação, como parafusos e demais itens para o per

UNDE 
12.342.671/0001-10 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

R 5648, 
Unidade 100 

lativa a 
ua fria, Unidade 100 

lativa a 
ua fria, Unidade 100 

lativa a 
ua fria, Unidade 100 

lativa a 
ua fria, Unidade 100 

lativa a 
ua fria, Unidade 100 

stração, 
Unidade 50 

nicipal, 
ento do Unidade 50 

m louça 
 6 litros 
perfeito 

Unidade 50 
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60 
Cola Epóxi Massa – A base de resina epó
para uso em diversos materiais como me
100 g.  

61 Flange de Entrada – Em PVC, bitola de 5

62 Flange de Entrada – Em PVC, bitola de 7

63 Flange de Extravasar – Em PVC, bitola d

64 Flange de Extravasar – Em PVC, bitola d

65 Flange de Saída – Em PVC, bitola de 110

66 Flange de Saída – Em PVC, bitola de 75 m

67 
Registro de bitola de 20 mm – Tipo esfer
instalação predial de água fria. Cor marro

68 
Registro de bitola de 20 mm – Tipo gave
instalação predial de água fria. Cor marro

69 
Registro de bitola de 25 mm – Tipo esfer
instalação predial de água fria. Cor marro

70 
Registro de bitola de 32 mm – Tipo esfer
instalação predial de água fria. Cor marro

71 
Registro de bitola de 40 mm – Tipo esfer
instalação predial de água fria. Cor marro

72 
Registro de bitola de 50 mm – Tipo esfer
instalação predial de água fria. Cor marro

73 
Registro de bitola de 85 mm – Tipo esfer
instalação predial de água fria. Cor marro

74 
Chuveiro – Tipo simples, sem registro,
apropriado para uso na horizontal.  

75 
Torneira Bico de Pato – Em metal crom
Administração Municipal. 

76 
Torneira de Inox – Em aço inox, para 
Administração Municipal. 

77 
Torneira de PVC – Para pia de cozinh
Administração Municipal.  

78 
Torneira para tanque – Tipo: parede de ca
apropriada para água em temperatura no

79 
Torneira para tanque – Tipo: parede de ca
apropriada para água em temperatura no

80 
Torneira para tanque – Tipo: parede de ca
apropriada para água em temperatura no

81 
Torneira para tanque – Tipo: parede de ca
apropriada para água em temperatura no

82 
Lavatório de Louça Grande – Em cerâm
atenda as normas da ABNT NBR quanto 
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epóxi, poliamida e cargas minerais, de ótima qualidade, indi
metais, vidro, madeira entre outros. Unidade com peso líquid

e 50 mm. 

e 75 mm. 

a de 25 mm. 

a de 50 mm. 

10 mm. 

5 mm. 

sfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom.  

veta, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom. 

sfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom. 

sfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom. 

sfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom. 

sfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom. 

sfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5
rrom. 

ro, comprimento a partir de 25 cm, bitola de ½’’, cor bra

omado, para lavatório, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolh

ra pia de cozinha, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolh

zinha, cano longo, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolh

e cano curto, em PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualid
 normal. 

e cano curto, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualid
 normal. 

e cano longo, em PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualid
 normal. 

e cano longo, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualid
 normal. 

âmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal
to as qualidades de produto, com válvula de drenagem de 1 ¼

UNDE 
12.342.671/0001-10 

ndicada 
uido de Unidade 50 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 50 

Peça 50 

R 5626, 
Unidade 50 

R 5626, 
Unidade 50 

R 5626, 
Unidade 50 

R 5626, 
Unidade 50 

R 5626, 
Unidade 20 

R 5626, 
Unidade 20 

R 5626, 
Unidade 50 

branco, 
Unidade 50 

olha da 
Unidade 50 

olha da 
Unidade 50 

olha da 
Unidade 50 

alidade, 
Unidade 50 

alidade, 
Unidade 50 

alidade, 
Unidade 50 

alidade, 
Unidade 50 

pal, que 
1 ¼’’.  

Unidade 50 
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83 
Lavatório de Louça Médio – Em cerâmic
atenda as normas da ABNT NBR quanto 

84 
Tanque Lavatório – Em cimento, com altu
utilizado para lavagem de roupas. 

85 
Pia de Granito – Em granito sintético
profundidade, com uma cuba centralizad
escolha da Administração do Município. P

86 
Pia de Granito – Em granito sintético
profundidade, com uma cuba centralizad
escolha da Administração do Município. P

87 
Pia de Granito – Em granito sintético
profundidade, com uma cuba centralizad
escolha da Administração do Município. P

88 
Pia de Granito – Em granito sintético
profundidade, com uma cuba centralizad
escolha da Administração do Município. P

89 

Pia Inox – Em aço inox 430, largura de
retangular centralizada de inox 430, com
Município, lisa, fácil de limpar, ideal par
mm e profundidade de 11 cm. 

90 

Pia Inox – Em aço inox 430, largura de
retangular centralizada de inox 430, com
Município, lisa, fácil de limpar, ideal par
mm e profundidade de 11 cm. 

91 

Pia Inox – Em aço inox 430, largura de
retangular centralizada de inox 430, com
Município, lisa, fácil de limpar, ideal par
mm e profundidade de 12 cm. 

92 

Tubo de bitola de 20 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

93 

Tubo de bitola de 25 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

94 

Tubo de bitola de 32 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 
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mica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal,
to as qualidades de produto, com válvula de drenagem de 1 ¼

ltura mínima de 75 cm, e largura de 90 cm e profundidade 60

tico, medindo 1,00 m de largura por no mínimo 0,50 m
izada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4
o. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

tico, medindo 1,20 m de largura por no mínimo 0,50 m
izada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4
o. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

tico, medindo 1,40 m de largura por no mínimo 0,50 m
izada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4
o. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

tico, medindo 2,00 m de largura por no mínimo 0,50 m
izada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4
o. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

 de 1,20 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma 
om furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administraçã

para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X

 de 1,40 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma 
om furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administraçã

para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X

 de 2,00 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma 
om furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administraçã

para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi
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95 

Tubo de bitola de 40 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

96 

Tubo de bitola de 50 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

97 

Tubo de bitola de 60 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

98 

Tubo de bitola de 75 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

99 

Tubo de bitola de 85 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

100 

Tubo de bitola de 110 mm – Em PVC, so
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/c
relativa a sistema predial de água fria tu
água fria. Cor marrom. 

101 Válvula para Lavatório – Em PVC, com ta

102 
Válvula para Pia – Em aço inox, com tam
inox. 

103 
Válvula para Pia de Granito – Em PVC, c
granito. 

104 

Caixa Sifonada de 100 mm – Em PVC, em
(uma) bitola de 100 mm, e 03 (três) de 5
atenda igual ou superior, as exigências 
branca. 

105 

Caixa Sifonada de 150 mm – Em PVC, em
(uma) bitola de 150 mm, e 03 (três) de 5
atenda igual ou superior, as exigências 
branca. 

106 
Engate Flexível de 30 cm – Em PVC, c
comprimento de 30 cm, ideal para conecta
Cor branca. 

107 
Engate Flexível de 40 cm – Em PVC, c
comprimento de 40 cm, ideal para conecta
Cor branca. 
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, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pre
f/cm2 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 
 tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predi

 tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para lavatóri

 tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias d

, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pia

, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, send
e 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo

ias da NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário.

, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, send
e 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo

ias da NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário.

, com duas porcas roscáveis (terminal) de ligação, bitola de
ectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de aliment

com duas porcas roscáveis (terminal) de ligação, bitola de
ectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de aliment
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108 
Ralo cônico montado – Em PVC, com bito
ou superior, as exigências da NBR 8160,
branca. 

109 

Sifão Sanfonado – Flexível em PVC, resist
mm e 50 mm para tubos e conexões, com
partir de 690 mm, que atenda igual ou su
sanitário. Cor branca. 

110 
Curva de bitola de 100 mm – Em PVC r
entre as extremidades, que atenda igual 
esgoto sanitário. Cor branca. 

111 
Joelho de bitola de 100 mm – Em PVC r
entre suas extremidades, que atenda igua
de esgoto sanitário. Cor branca. 

112 
Joelho de bitola de 40 mm – Em PVC rí
entre suas extremidades, que atenda igu
de esgoto sanitário. Cor branca. 

113 
Joelho de bitola de 50 mm – Em PVC rí
entre suas extremidades, que atenda igu
de esgoto sanitário. Cor branca. 

114 
Joelho com Visita de 100 mm para 50 mm
de 90º graus entre suas extremidades, se
igual ou superior, as exigências da NBR 8

115 
Luva de bitola de 100 mm – Tipo: corrediç
exigências da NBR 8160, Sistemas predia

116 
Redução de 100 mm para 50 mm – Em P
a outra de 50 mm, que atenda igual ou
esgoto sanitário. Cor branca. 

117 
Redução de 50 mm para 40 mm – Em PV
outra de 50 mm, que atenda igual ou sup
sanitário. Cor branca. 

118 
Tê de bitola de 100 mm – Em PVC ríg
exigências da NBR 8160, Sistemas predia

119 
Tê de bitola de 40 mm – Em PVC ríg
exigências da NBR 8160, Sistemas predia

120 
Tê de bitola de 50 mm – Em PVC ríg
exigências da NBR 8160, Sistemas predia

121 
Tubo de 40 mm – Em PVC rígido para es
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da
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bitola de entrada de 100 mm e saída de 40 mm, que atenda 
60, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Corpo branco e gr

sistente a água quente, entrada para 1´, 1 ¼´ e 1 ½´ e saída 
omprimento do sifão: fechado a partir de  350 mm e estend
 superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de e

C rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º g
al ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas predia

C rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º g
gual ou superior, as exigências da NBR 8160 – Sistemas pre

 rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º g
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas pre

rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º g
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas pre

 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ân
s, sendo uma bitola de 100 mm e a outra de 50 mm, que at
R 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca 

ediça, em PVC rígido para esgoto, que atenda igual ou superio
diais de esgoto sanitário. Cor branca.  

 PVC rígido para esgoto, soldável, sendo uma bitola de 100 m
 ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas predia

PVC rígido para esgoto, soldável, sendo uma bitola de 100 mm
superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de e

 rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superio
diais de esgoto sanitário. Cor branca.   

rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superio
diais de esgoto sanitário. Cor branca. 

rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superio
diais de esgoto sanitário. Cor branca. 

 esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra
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122 
Tubo de 50 mm – Em PVC rígido para es
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da

123 
Tubo de 75 mm – Em PVC rígido para es
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da

124 
Tubo de 100 mm – Em PVC rígido para e
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da

125 
Tubo de 150 mm – Em PVC rígido para e
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da

126 
Tubo de 200 mm – Em PVC rígido para e
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da

127 
Tubo de 250 mm – Em PVC rígido para e
atuação (soldável ou elástica, com anel d
atenda igual ou superior, as exigências da

128 

Caixa D’Água Capacidade para 10.000 l –
durabilidade, com proteção ultravioleta, 
ABNT (Associação Brasileira de Norm
Dimensões aproximadas a partir de: altu
2,69 m com tampa e 2,49 m sem a tampa 

129 Tubo de PVC roscável1 1/2", Água Fria Co

130 Luva galvanizada roscável1 1/2" 

131 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE D
SANEAMENTO DE 6m 

132 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE D
SANEAMENTO DE 6m 

133 TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 20

134 TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 25

135 LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, JE, 

136 LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, JE, 

137 CURVA DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM

138 LUVA DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM C
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 esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra

 esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 1,2 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra

a esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 1,2 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra

a esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra

a esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra

a esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de d
el de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm
 da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor bra

– Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura
ta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as norma
ormas Técnicas) quanto à categoria do produto supraci
lturas 2,29 m com tampa e 1,95 m sem tampa, diâmetro sup
pa e inferior/base 1,99 m. 

 Cor Branco   

 DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *800* MM, PARA 

 DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *1000* MM, PARA 

 200 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M 

 250 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M 

E, DN 200 MM, COM ANEL BORRACHA 

E, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA 

M COM ANEL BORRACHA COM ANEL BORRACHA 

 COM ANEL BORRACHA COM ANEL BORRACHA 
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139 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO, D = 1

140 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO, D = 1

141 REGISTRO DE FERRO FUNDIDO, D = 2

142 

Caixa D’Água de Plástico de 250 l – Fa
solares, com pigmentação proporcionando
em seu interior. Dimensões aproximadas 
diâmetro superior 0,90 m com tampa e 0,8

143 

Caixa D’Água de Plástico de 500 l – Fa
solares, com pigmentação proporcionando
em seu interior. Dimensões aproximadas 
diâmetro superior 1,15 m com tampa e 0,9

144 

Caixa D’Água de Plástico de 1.000 l – F
solares, com pigmentação proporcionando
em seu interior. Dimensões aproximadas 
diâmetro superior 1,40 m com tampa e 1,1

145 

Caixa D’Água Capacidade para 20.000 l –
durabilidade, com proteção ultravioleta, 
ABNT (Associação Brasileira de Norm
Dimensões aproximadas a partir de: altu
2,80 m com tampa e 2,65 m sem a tampa 

146 
Estrutura pre-moldada de concreto p/ cai
dágua e pilar cilindrico d=40cm e altura =

147 
Caixa de Inspeção/Passagem – Em con
escoamento de águas, com capacidade m
escolha da Administração do Município pa

148 Fita Veda rosca de 20 m 

149 Boia Para caixa d´água 3/4 

150 Adaptador ½ cola 

151 Adaptador 3/4 cola 

152 Adaptador de 40 mm cola 

153 Adaptador de 50mm cola 

154 Adaptador de 60mm cola 

155 Adaptador para caixa d’água de 20mm 

156 Adaptador para caixa d’água de 25mm 

157 Adaptador para caixa d’água de 32mm 

158 Bóia para caixa d'água de 1/2 

159 Bomba Submersa 600 L/h 

160 
Conexão hidráulica, material: pvc - clor
instalações prediais água fria, bitola: 20 m

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

URA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUND
anhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -C.N.P.J nº 12.34

 = 100 

 = 150 

 = 200 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos 
ndo total proteção contra a proliferação precoce de algas e fu
das a partir de: alturas 0,60 m com tampa e 0,50 m sem ta
 0,80 m sem a tampa e inferior/base 0,70 m. 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos 
ndo total proteção contra a proliferação precoce de algas e fu
das a partir de: alturas 0,70 m com tampa e 0,60 m sem ta
 0,90 m sem a tampa e inferior/base 0,85 m. 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos 
ndo total proteção contra a proliferação precoce de algas e fu
das a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem ta
 1,15 m sem a tampa e inferior/base 1,10 m. 

– Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura
ta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as norma
ormas Técnicas) quanto à categoria do produto supraci
lturas 3,65 m com tampa e 3,25 m sem tampa, diâmetro sup
pa e inferior/base 2,40 m. 

caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da c
a = 7,50m. 

concreto, de boa qualidade, de área retangular, ideal pa
 mínima de 16 litros, com 03 furos de diâmetro de 75 mm 

o para ligações, com tampa do mesmo material.   

cloreto de polivinila, tipo: cap, tipo fixação: roscável, aplic
0 mm 
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161 
Conexão hidráulica, material: pvc - clor
instalações prediais água fria, bitola: 25 m

162 
Conexão hidráulica, material: pvc - clor
instalações prediais água fria, bitola: 32 m

163 
Conexão hidráulica, material: pvc - clor
instalações prediais água fria, normas téc

164 
Conexão hidráulica, material: pvc - clor
instalações prediais água fria, bitola: 60 m

165 
Conexão hidráulica, material: pvc, tipo: 
branca, bitola: 40 mm 

166 
Conexão hidráulica, material: pvc - clore
normas técnicas: nbr 5688, bitola: 50 mm

167 
Conexão hidráulica, material: pvc - clore
normas técnicas: nbr 5688, bitola: 75 mm

168 
Conexão hidráulica, material: pvc rígido,
cor: branca, bitola: 100 mm 

169 Bomba hidráulica Monofásica 1/4 CV 

170 Bomba Submersa 600 L/h 

171 Bomba hidráulica Monofásica1/2 CV 

172 Bomba hidráulica Monofásica1,0 CV 

173 Bomba hidráulica submersa monofásica 1

174 Bomba hidráulica submersa monofásica 1

175 Bomba hidráulica submersa monofásica 2

176 Bomba hidráulica submersa monofásica 2

177 Bomba hidráulica submersa monofásica 3

178 Bomba hidráulica submersa monofásica 4

179 Bomba hidráulica submersa Trífásica 5,0

180 Bomba hidráulica submersa Trífásica 6,0

181 Bomba hidráulica submersa Trífásica 8,0

182 Bocal decorativo de PVC, paflon ou simila

183 Cabo 3 x 2,50mm² 

184 Cabo 3 x 4,00mm² 

185 Cabo 3 x 6,00mm² 

186 Cabo 3 x 10,00mm² 

187 Cabo pp 2 x 2,5mm 

188 Cabo pp 2 x 6mm 

189 Cabo pp 2 x 10mm 

190 Cabo PP de 2 x 4mm 

191 Caixa de luz 4 x 2 -  

192 Caixa de luz 4 x 4 -  

193 Caixa monofásica M1 

194 Caixa trifásica M2 

195 Caixa octagonal4 x 4,  
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cloreto de polivinila, tipo: cap, tipo fixação: roscável, aplic
5 mm 

cloreto de polivinila, tipo: cap, tipo fixação: roscável, aplic
2 mm 

cloreto de polivinila, tipo: cap, tipo fixação: soldável, aplic
 técnicas: nbr 5648, bitola: 40 mm 

cloreto de polivinila, tipo: cap, tipo fixação: soldável, aplic
0 mm 

po: cap, tipo fixação: soldável, aplicação: instalações esgoto,

oreto de polivinila, tipo: cap, aplicação: rede hidráulica e esg
m 

oreto de polivinila, tipo: cap, aplicação: rede hidráulica e esg
m 

do, tipo: cap, tipo fixação: soldável, aplicação: instalações esg

a 1,0 CV 

a 1,5 CV 

a 2,0 CV 

a 2,5 CV 

a 3,0 CV 

a 4,0 CV 

5,0 CV 

6,0 CV 

8,0 CV 

ilar 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

licação: 
Unidade 50 

licação: 
Unidade 50 

licação: 
Unidade 50 

licação: 
Unidade 50 

oto, cor: 
Unidade 50 

 esgoto, 
Unidade 50 

 esgoto, 
Unidade 50 

s esgoto, 
Unidade 50 

Unidade 40 

Unidade 40 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade 10 

Unidade  100 

metros 100 

metros 100 

metros 100 

metros 100 

metros 100 

metros 100 

metros 100 

metros 1000 

Unidade  200 

Unidade 50 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 
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196 Canaleta 20 x 10 x 2000mm, pac com 20 p

197 Cano bengala 1" 

198 Cano bengala 3/4" 

199 Cantoneira de monofásico c/ rex 

200 Disjuntores trifásico 16 AMPERES 

201 Chave revessora manual 30 amperes 

202 Armário CCP – 45x30x20 REF.91-34-10 (

203 Relé de sobrecarga trifásico 3RU 1136 18 

204 Contactor trifásico 3RT 1036  

205 Contactor trifásico 3RT 1045  

206 Relé falta de fase trifásico FFS 220/380Vc

207 Fuzíveis trifásicoNH000-GL 50A 

208 Chaves seletora monofásica 

209 Disjuntor DR Bipolar 25a/30ma 

210 Dispositivo DR Bipolar 40A/30MA  

211 Dispositivo DR Trifásico 40A/30MA  

212 Dispositivo DR Trifásico 63A/30MA  

213 Disjuntor monofásico de 15A 

214 Disjuntor monofásico de 20A 

215 Disjuntor monofásico de 25A 

216 Disjuntor monofásico de 40A 

217 Disjuntor monofásico de 50A 

218 Disjuntor monofásico de 60A 

219 Disjuntor monofásico de 80A 

220 Disjuntor monofásico de 100A 

221 Disjuntor trifásico de 15A 

222 Disjuntor trifásico de 20A 

223 Disjuntor trifásico de 25A 

224 Disjuntor trifásico de 30A 

225 Disjuntor trifásico de 40A 

226 Disjuntor trifásico de 50A 

227 Disjuntor trifásico de 60A 

228 Disjuntor trifásico de 80A 

229 Disjuntor trifásico de 100A 

230 Disjuntor trifásico de 150A 

231 
Eletroduto, material: pvc, tipo: flexível c
metros 

232 
Eletroduto, material: pvc, tipo: flexível co
metros 

233 Eletroduto, material: pvc, tipo: rígido rosq

234 Eletroduto, material: pvc, tipo: rígido rosq

235 Eletroduto, material: pvc, tipo: rígido rosq
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0 peças 

0 (OPACO) 

18 À 25A 

Vca 

l corrugado, cor: amarela, diâmetro nominal: 1 pol. Peça  d

l corrugado, cor: amarela, diâmetro nominal: 3/4 pol. Peça  d

osqueado, bitola: 1,5 pol, cor: preta, comprimento de 3 metros

osqueado, bitola: 2 pol, cor: preta, comprimento de 3 metros 

osqueado, bitola: 2,5 pol, cor: preta, comprimento de 3 metros

UNDE 
12.342.671/0001-10 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 50 

Unidade 10 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 50 

Unidade 10 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

  de 50 
Peças 50 

a  de 50 
Peças 50 

ros Unidade 200 

 Unidade 200 

ros Unidade 200 
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236 Eletroduto, material: pvc, tipo: rígido rosq

237 Luva eletroduto, material: pvc rígido anti

238 Luva eletroduto, material: pvc rígido anti

239 Luva eletroduto, material: pvc rígido anti

240 Luva eletroduto, material: pvc rígido anti

241 Curva eletroduto, angulação: 90°, tipo: rosc

242 Curva eletroduto, angulação: 90°, tipo: rosc

243 Curva eletroduto, angulação: 90°, tipo: rosc

244 Curva eletroduto, angulação: 90°, tipo: rosc

245 Espelho 2 x 4 tampa cega 

246 Espelho 4 x 4 tampa cega 

247 Fio eletrico, tipo: flexível, bitola: 1,50 mm

248 Fio eletrico, tipo: flexível, bitola: 2,50 mm

249 Fio eletrico, tipo: flexível, bitola: 4 mmpeç

250 Fio eletrico, tipo: flexível, bitola: 6 mm pe

251 Fio eletrico, tipo: flexível, bitola: 10 mm p

252 Fio rígido 1,5mm² peça c/ 100m 

253 Fio rígido 2,5mm² peça c/ 100m 

254 Fio rígido 4mm²  peça c/ 100m 

255 Fio rígido 6mm² peça c/ 100m 

256 Fio rígido 10mm² peça c/ 100m 

257 Fio torcido 1,5mm² peça c/ 100m 

258 Fio torcido 2,5mm² peça c/ 100m 

259 Fita isolante para baixa tensão  

260 Haste de aterramento 1/12 x 2,00m 

261 Interrupitor1 sessões  

262 Interrupitor2 sessões  

263 Interrupitor1 sessões e tomada  

264 Interrupitor2 sessões e tomada 10A  

265 Interrupitor3 sessões  

266 Interrupitor sistema x  

267 Lâmpada Econômica 20w 

268 Lâmpada Econômica 25w 

269 Lâmpada Econômica 32w 

270 Lâmpada fluorescente de20w 

271 Lâmpada fluorescente de 40w 

272 Reator convencional 20w 

273 Reator convencional 40w 

274 Reator eletrônico 2 x 20w 
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osqueado, bitola: 3,0 pol, cor: preta, comprimento de 3 metros

nti-chama, tipo fixação: roscável, bitola: 1,5 pol 

nti-chama, tipo fixação: roscável, bitola: 2,0 pol 

nti-chama, tipo fixação: roscável, bitola: 2,5 pol 

nti-chama, tipo fixação: roscável, bitola: 3 pol 

 roscável, material: pvc rígido anti-chama, bitola: 1,5 pol 

 roscável, material: pvc rígido anti-chama, bitola: 2,0 pol 

 roscável, material: pvc rígido anti-chama, bitola: 2,5 pol 

 roscável, material: pvc rígido anti-chama, bitola: 3,0 pol 

m peça c/ 100m 

m peça c/ 100m 

peça c/ 100m 

 peça c/ 100m 

 peça c/ 100m 

UNDE 
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ros Unidade 200 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 30 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 
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275 Reator eletrônico 2 x 40w 

276 Start 20w 

277 Start 40w 

278 Tomada 2 tempo conjugada  

279 Tomada 10 Abipolar de 2P + T  

280 Tomada 20 A bipolar de 2P + T 

281 Tomada de sobrepor 2P+T  

282 Tomada sistema x  

283 Bucha n° 06 com parafuso  

284 Bucha n° 08 com parafuso  

285 Bucha n° 10 com parafuso 

286 Cabo UTP CAT 5E 8 vias 

287 Canaleta de 40 x 20 x 2 Mts 

288 Canaleta semi aberta 30 x 50 x 2 metros 

289 Conector RJ-45 CAT.5E Femearetratil 

290 Conector RJ-45 CAT.5E Macho 

291 Rack Fechado 19 5U x 570 mm 

292 Caixa Sobrepor 1 posição 

293 Caixa Sobrepor 2 posição 

294 Tomada para redes de informática RJ 45 

295 Alicate para Crimpar RJ11, RJ12, RJ45 C

296 Decapador de cabos RJ11, RJ12, RJ 45 CA

 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. A contratação para  fornecimento do objeto, 
de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei nº
dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacion
Federal nº 7892/2013, Decreto 10.024/2019 de 20 
4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTO
4.1. As informações e especificações técnicas dos m
4.2. Em caso de eventuais divergências de especi

do Termo de Referência.   
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECE
5.1.  A entrega dos materiais de construção, des
Infraestrutura determinar, os quais estarão desc
horas, a partir do recebimento da ordem de serviç
5.2. O transporte e a entrega dos materiais de con
entregue conforme quantitativo e endereço do des
do instrumento contratual 
5.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito
condições deste Termo de Referência, do edital e d
item irregular, no prazo de até 12 (doze) horas 
5.4. Caso a substituição/reparação dos Materiais 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sançõe
5.5. O aceite dos materiais pela CONTRATANT

quantidade ou qualidade dos itens ou di
verificadas posteriormente, garantindo-se à

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGIST
6.1. O registro do fornecedor será cancelado quan
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro 
6.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo e
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, n
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses pr

gerenciador, assegurado o contraditório e a 
6.3 O cancelamento do registro de preços poderá 

cumprimento da ata, devidamente comprov
6.3.1 por razão de interesse público; ou 
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45 - CAT.5E – 8 vias 

5 CAT 5E 

 CAT 5E 

to, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integ
 nº 8666/93 e suas alterações, bem como bem como pela Le
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e su
20 de setembro de 2019 e demais normas sobre licitação em v
TOS A SEREM REGISTRADOS 
os materiais estão descritos na tabela do item 2.1 deste TR. 
ecificações técnicas entre o edital e o termo de referência, de

CEBIMENTO 
descritos neste Termo deverá ser prestados nos endereços e
escritos na ordem de fornecimento. O prazo da CONTRATAD
rviço.  
 construção, objeto deste Termo, são de responsabilidade da C
destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRA

ito de rejeitar os materiais de construção, entregue em desaco
l e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrig

is de construção não ocorram no prazo determinado, estará a
ções previstas neste termo. 
NTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissi
 disparidades com as especificações estabelecidas no Term
e à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pe
ISTRADOS 
ando:  

stro de preços; 
o estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
o, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º d
s previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 do item 6.1 será f
e a ampla defesa.  
rá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

rovados e justificados:  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 50 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Caixa 10 

Caixa 20 

Caixa 20 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 10 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 10 

Unidade 10 

tegralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 
 Lei Complementar nº 123, de 14 de 
 sua alteração Lei 147/2014, Decreto 
 vigor. 

 deverão prevalecer as especificações 

s em que a Secretaria Municipal de 
ADA será de até 24 (vinte e quatro) 

a CONTRATADA e deverá ser 
RATANTE, por ocasião da firmatura 

sacordo com as especificações e 
rigada a substituir e/ou reparar o 

á a CONTRATADA incorrendo em 

fissional do fornecedor por vícios de 
ermo de Referência e seus Anexos, 
o pertinente. 

vel;  
no mercado; ou 
º da Lei nº 10.520, de 2002.  
á formalizado por despacho do órgão 

uito ou força maior, que prejudique o 
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6.3.2 a pedido do fornecedor. 
7. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV
7.1. Será incluído na respectiva ata, na forma de 

vencedor na sequência da classificação do
atender aos requisitos previstos no art. 3º d

7.2. A ordem de classificação dos licitantes registr
7.3. O registro a que se refere o item 7.1 tem por

primeiro colocado da ata, nas hipóteses prev
7.4. Se houver mais de um licitante na situação

durante a fase competitiva.  
7.5. A habilitação dos fornecedores que comporão

houver a necessidade de contratação de forn
7.6. O anexo que trata o item 7.1 consiste na a

aceitarem cotar os bens ou serviços com pre
7.7. Os fornecedores registrados no cadastro rese

após a publicação da ata de registro de preç
7.8.  Os fornecedores registrados no cadastro re

cadastro de reserva tornados sem efeitos pa
8. DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Compete ao Órgão Contratante:  
8.1.1. Praticar todos os atos de controle e adminis
8.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e 
8.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, p

necessidades da Administração, obedecendo
8.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a even
8.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla de

Preços, ou das obrigações contratuais, em re
8.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de merc
8.1.7. Registrar no Portal de Compras os preços r
8.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licita
8.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do forn

por meio de servidor designado. 
8.2. Compete à CONTRATADA/ ao Fornecedor:  
8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação nece
8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem co
8.2.3. Tomar todas as providências necessárias p

de Registro de Preços, quanto ao compromis
8.2.4. Entregar os materiais no prazo máximo e d
8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir o

verificarem vícios, defeitos, ou incorreções r
8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e da

ou a terceiros, em razão de ação ou omissã
contratuais ou legais a que estiver sujeita,
8.069/1990), quando for o caso e no que coub

8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transf
8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto 

de habilitação e qualificação exigidas no edi
8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CO

indiretamente, na regularidade do fornecim
8.2.10. Executar todo o fornecimento com mão-

ABNT, relativas aos processos de fabricação
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRA

juntamente com a comprovação de entreg
Municipal, Trabalhista e FGTS.  

9.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRAT
seguir: apresentação da cobrança prevista
comprobatória pelo setor responsável pela
estabelecidos no Contrato, neste Termo de R

9.3. Quaisquer dos documentos citados no item 9
reiniciando-se novos prazos para pagament

9.4. O atraso no pagamento pela administração n
garantem a contratada o direito de suspen
escrito e após 90 (noventa) dias consecutivo

10. FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização dos i

designados por Portaria, em conformidade c
10.2 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pe
10.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de

funcionários, se as prescrições das normas 
garantir ao agente técnico credenciado liv
caso.  
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RVA 
de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
 do certame, excluído o percentual referente à margem de 
º da Lei nº 8.666/1993.   
istrados na ata será respeitada nas contratações.  
por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de im
revistas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.  
ão que trata o item 7.1, serão classificados segundo a ordem

rão o cadastro de reserva será efetuada, nas hipóteses de de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 
a ata de realização da sessão pública do pregão, que conter
preços iguais ao do licitante vencedor do certame.  
eserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da primei
reços.  
o reserva que não cumprirem com os procedimentos acima 
 para todos os fins.  

inistração do Sistema de Registro de Preços – SRP;  
r e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  
, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fo

ndo à ordem de classificação e aos quantitativos de contrataçã
ventuais renegociações dos preços registrados;  
 defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do

 relação às suas próprias contratações;  
ercado para comprovação da vantajosidade dos preços registr
s registrados com indicação dos fornecedores;  
citantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes;
fornecimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura referent

 
ecessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que l
 como o instrumento contratual dela decorrente;  

s para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
misso de fornecimento dos quantitativos registrados, atenden
e demais condições descritas neste Termo de Referência – (An
r ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do 
s resultantes dos produtos empregados ou da execução de ser
 danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários ben
issão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, indepen
ita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da 
ouber;  
nsferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes,
eto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigaç
 edital e seus Anexos;  
CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 

cimento.  
-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 

ção objetos do presente Termo, no que couber;  

RATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via d
trega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, C

ATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o c
sta no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fisc
ela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpri

de Referência e seus Encartes.  
m 9.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CO
entos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 
o no prazo estipulado no subitem 9.1 deste Termo de Referên

spensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão faze
ivos de atraso da fatura mais antiga. 

s instrumentos contratuais firmados com a(s) CONTRATA
de com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRA
 pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos materia
 de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agen
as deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo fab
livre acesso às dependências pertinentes da fábrica, monta

UNDE 
12.342.671/0001-10 

ens com preços iguais aos do licitante 
de preferência, quando o objeto não 

 impossibilidade de atendimento pelo 

dem da última proposta apresentada 

 descumprimento do Edital e quando 
os 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.  
terá a informação dos licitantes que 

meira colocada, que passará a contar 

a descritos terão o seu registro no 

s fornecedores, para atendimento às 
ação definidos;  

 do pactuado na Ata de Registro de 

strados;  

tes;  
ente à efetiva entrega dos materiais, 

e lhe são confiados;  

mo de Referência, no edital e na Ata 
endo às solicitações de compras;  

(Anexo), do Edital;  
o edital e seus Anexos, em que se 

 serviços;  
eneficiários dos produtos fornecidos, 
endentemente de outras cominações 
da Criança e do Adolescente (Lei n.º 

tes, técnicos ou quaisquer outros;  
ações assumidas, todas as condições 

os que possam interferir, direta ou 

ir com todas as normas técnicas da 

ia da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
, CND Fazenda Federal, Estadual, 

o cumprimento de todas as etapas a 
fiscal; e aprovação da documentação 
pridos todos os critérios e condições 

CONTRATADA, para regularização, 

ência, por motivo de força maior, não 
fazer este mediante comunicação por 

TADA(S) serão feitos por servidores 
RATANTE.  
riais contratados.  
gente técnico credenciado ou de seus 
fabricante. Para tal, o mesmo deverá 
tadora ou distribuidora, conforme o 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções administrativas cabíveis, relativ

assinatura da Ata de Registro de Preços e 
Registro de Preços e Contrato Administrati

12. DO CONTRATO 
12.1. A CONTRATANTE poderá optar pela forma

por meio de Termo de Contrato, conforme m
12.2. A vigência dos contratos decorrentes do S

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993
12.3. O Contrato terá vigência de 12 (doze) mes

no art. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13. DA NECESSIDADE DE FOMENTO DO COM
13.1. Considerando a realidade dos municípios br

um comércio desenvolvido, capaz de absorv
de se implantar meios que fomentem o 
consequentemente, que propiciem a reduçã
em circulação dentro da região.  

13.2. Nesse sentido, o art. 170, VII e IX da Const
favorecido para as empresas de pequeno po
Princípios Gerais da Atividade Econômica
dispositivos da Lei Complementar nº 123/2
autoriza a aplicação de um tratamento difer
desde que de forma justificada, prioritaria
Desse modo, é de rigor que o procediment
Referência, caminhe em estrita observância
o caput do art. 47 da Lei Complementar n
cujo valor total não ultrapassem à quantia 
os itens, cujo valor total individual ultrapasse
de cotas de 25% para ME, EPP e MEI, em 
Luis do Quitunde até o limite de 10% da me

13.3. Entrementes, caso o objeto supere o valor 
utilização destes benefícios. Sem exclusão d

 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Orde

Pública: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, L
e inseparável do processo licitatório, visand
das secretarias municipais, conforme descri
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ativas ao descumprimento do procedimento licitatório, bem co
s e do(s) respectivos Contratos serão fixadas pelo Edital e pe
ativo, anexas àquele.   

ma de ajuste que firmará com a CONTRATADA, que poderá 
e minuta anexa ao edital, no qual constarão as condições e ob
o Sistema de Registro de Preços será definida nos instrum
93. 

eses, contada da data de sua assinatura, podendo ser pro

OMÉRCIO LOCAL 
s brasileiros de pequeno e médio porte, os quais em sua maio

sorver a população local em idade ativa, como é o caso deste m
 o crescimento e desenvolvimento da economia local, bem
ução de índices não desejados, o que se torna possível quand

stituição Federal menciona a “redução das desigualdades re
o porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua se

ica, que por sua vez foram conciliados pela Lei Compleme
3/2006, Lei nº 8.666/93 dentre outras, enaltecendo uma polít
iferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, p
riamente as microempresas e empresas de pequeno porte 
nto licitatório a ser deflagrado para a aquisição do objeto d
cia aos princípios e normas já mencionados, cuja aplicabilida

r nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar 147/2014, dev
ia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serem destinadas exclu
passem a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá 
m ambos os casos com prioridade de contratação as ME, EPP
 melhor oferta, nos termos do art. 48, I e III, § 3º da norma em
lor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e seja indivisível, a l
o dos demais que as referidas leis possam proporcionar. 

rdenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo d
3, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 7, e consti

sando viabilizar a aquisição de materiais de expediente e did
scritos neste TR e seus anexos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 como das obrigações decorrentes da 
 pelas respectivas minutas da Ata de 

rá ser por ata de registro de preço ou 
 obrigações das partes.   
umentos convocatórios, observado o 

rorrogado de acordo com o disposto 

aioria não dispõem de indústrias, ou 
ste município, é latente a necessidade 
bem como a geração de empregos, 
ndo o capital arrecadado permanece 

es regionais e sociais” e o “tratamento 
a sede e administração no País” como 
mentar nº 147/2014, a qual alterou 

olítica protecionista positiva, vez que 
e, podendo as contratações incidirem, 
te sediadas na localidade ou região. 
o descrito no item 1 deste Termo de 
lidade é obrigatória consoante dispõe 
devendo os itens, objeto da licitação, 
clusivamente a ME, EPP e EI, e para 
rá ser aplicado o benefício da reserva 
PP e EI presentes no Município São 

 em tela.  
a licitação deverá transcorrer sem a 

o de aquisições para a Administração 
stitui peça integrante, indispensável 

didático, para suprir as necessidades 
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MINUTA

  Pelo presente instrumento, o
Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cida
representado pela Prefeita do Município, Senhor
identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 
estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, represent
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXX
XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos e
justo e avençado, e celebram, por força do presen
10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, su
condições: 
 
1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vin
por objeto o Registro de Preços para a eve
XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições conti
parte integrante desta Ata. 

 
2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO 
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do o
que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na form
fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses pr
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE P
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços se
3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro d
art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso I
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
4.1. A presente Ata implica em compromisso de fo
atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgã
constante(s) da Cláusula Segunda.  
4.1.1. A existência de preços registrados não ob
realização de licitação específica para a contrat
condições.  
42. O compromisso de entrega e execução est
CONTRATANTE, observadas as disposições dest
minuta anexada ao Edital. 
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização de
refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no 
4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada n
assinatura do Contrato e da disponibilização do
evento que ocorrer por último.  
4.2.3. As condições gerais do fornecimento do pro
dos itens registrados e as obrigações das partes 
(Anexo). 
4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na c
de Preços, na condição de CONTRATANTE, const
4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contrat
quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial d
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
seguintes sanções administrativas, segundo a gra
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas 
II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por
correspondentes às solicitações autorizadas e que
(dez) dias de mora, a Administração poderá optar
com as penalidades daí decorrentes;  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 
ANEXO  

TA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 
 
AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O M
QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXX
 

o, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com
idade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob 
ora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira

 no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e dom
o, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrit
entada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXX
XXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, resi

s exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmen
sente instrumento para XXXXXXXXXX, que se regerá pelas 
 suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, m

 vinculativo, obrigacional e com característica de compromis
eventual aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendime
ntidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregã

O FORNECEDOR REGISTRADO 
do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertada

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

XXXXXX X XXXX 

orma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de im
 previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013 (Cláu
E PREÇOS 
s será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo v
ro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas e
o III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

e fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, fic
rgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantit

 obriga a Administração a firmar as contratações que dele
ratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornec

estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRA
sta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrôn

 desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados den
no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
a no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo),
 dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTR

produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assi
tes que compõem este Registro de Preços, encontram-se de

a condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que s
nstarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minut

tratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o co

al de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Regist
l e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao F
gravidade da falta cometida:  
das aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  
por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atr
que tenham relação com a mora identificada, até o limite má
tar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máx

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 
XXXXXX. 

com Sede Administrativa na Praça 
ob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 

a, alagoana, portadora da cédula de 
omiciliada nesta Cidade, doravante 
rita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 
XXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 

 residente e domiciliado(a) na cidade 
ente “CONTRATADO”, têm entre si, 
las disposições do Decreto Federal n° 
e, mediante as seguintes cláusulas e 

isso para futura contratação, e tem 
imento à Secretária Municipal de 
egão Eletrônico n.º ........../20..., que é 

das na proposta do fornecedor são as 

VALOR TOTAL 

XXXXXX 

 impossibilidade de atendimento pelo 
láusula Oitava desta Ata).  

do validade até DIA/MÊS/ANO.  
s eventuais prorrogações, conforme o 

 ficando o FORNECEDOR obrigado a 
titativos fixados, conforme tabela(s) 

deles poderão advir, facultando-se a 
necedor registrado em igualdade de 

RATO entre o FORNECEDOR e a 
ônico nº. xx/20xx, em conformidade à 

entro do prazo de validade a que se 

o), o qual será contado a partir da 
TRATADA, prevalecendo a data do 

assim como as especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência – 

e se utilizarem desta Ata de Registro 
nuta anexa ao Edital.  
 conhecimento e prévia autorização, 

istro de Preços, o Órgão Gerenciador 
o FORNECEDOR REGISTRADO as 

atraso sobre o valor total dos itens 
máximo de 15% desse valor. Após 10 
áximo) ou pelo cancelamento da Ata, 
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III – Multa compensatória de 5% (cinco por c
solicitações autorizadas e que tenham relação co
inadimplemento parcial, de forma proporcional à 
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Mu
V - Suspensão temporária de participar em licit
anos;  
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou c
punição ou até que seja promovida a reabilitaçã
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Admi
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula
aplicável.  
5.3. A aplicação de qualquer das penalidades pr
defesa ao FORNECEDOR, observando-se os proc
Lei nº 9.784, de 1999.  
5.4. A autoridade competente, quando da aplica
aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 
suficiência à reprimenda da infração, o oferecime
observados os princípios da razoabilidade e da pr
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serã
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se c
6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGIST
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º
6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nest
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo e
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses pr
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá
cumprimento desta Ata, devidamente comprovad
6.3.1. Por razão de interesse público; ou 
6.3.2. A pedido do fornecedor.   
7. SECRETARIAS PARTICIPANTES 
71.XXX 
8. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR
8.1 O valor da presente Ata de registro de preço é
8.2 As despesas decorrentes desta contrataç
CONTRATANTE, para o exercício de 2020/2021, 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 O representante para acompanhar e fiscaliza
execução e determinando o que for necessário à re
10. DA DIVULGAÇÃO 
10.1. A publicação resumida desta Ata de Regi
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quin
daquela data.  
10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a pres
vai assinada pelas partes.  

São
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r cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor to
 com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento
l à obrigação inadimplida;  
Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
icitação e impedimento de contratar com a Administração, p

u contratar com a Administração Pública, enquanto perdura
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
ministração pelos prejuízos causados.  
la não afastam eventuais outras sanções ou medidas admin

s previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse
rocedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520

icação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na
os abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e reco

imento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o cará
 proporcionalidade.  
erão consideradas independentes entre si.  
e confundem com as sanções previstas no edital e no instrume
ISTRADOS 

 n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor 
nesta Ata de Registro de Preços;  
o estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáve
do, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
 IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

s previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado p

erá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuit
ados e justificados:  

ÁRIA:  
o é de R$ XX (XXXXXXXX); 
tação estão programadas em dotação orçamentária próp
1, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

izar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
à regularização de falhas ou defeitos observados, será a Srxxx

egistro de Preços na imprensa oficial, que é condição indi
uinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para o

resente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, d

 
ão Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 

 
________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

____________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 total dos itens correspondentes às 
nto total da obrigação ou, no caso de 

o, pelo prazo não superior a 2 (dois) 

urarem os motivos determinantes da 
de, que será concedida sempre que o 

ministrativas previstas na legislação 

ssegurará o contraditório e a ampla 
20, de 2002, e, subsidiariamente, na 

, na fixação do percentual da sanção 
ecorrência da conduta do infrator, a 
aráter educativo/pedagógico da pena, 

mento contratual.  

or será cancelado quando este:  

vel;  
s no mercado; ou 
 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
o por despacho do órgão gerenciador, 

uito ou força maior, que prejudique o 

rópria, prevista no orçamento da 
XXXX. 

as as ocorrências relacionadas com a 
xxxxxxxxxxx.  

ndispensável para sua eficácia, será 
a ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

e, depois de lida e achada em ordem, 
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  Pelo presente instrumento, o
Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cida
representado pela Prefeita do Município, Senhora
identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita 
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 
estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, represent
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXX
XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos e
justo e avençado, e celebram, por força do presen
10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, su
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aqu
XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e q
vencedora, os quais integram este instrumento, in
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX 
Lei nº 8.666, de 1993.   
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DO
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............
3.2. No valor acima estão incluídas todas as desp
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre
necessários ao cumprimento integral do objeto da
3.3. As despesas decorrentes desta contrataç
CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na cla
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RE
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue 
(dez) dias conforme termo de referência, e será co
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevale
4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão s
Administração ou outra instituição informada), d
4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto dest
quantitativo e endereço do destinatário a ser forn
contratual.  
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direit
Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a 
dias.  
4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irreg
entrega e sujeita à aplicação das sanções prevista
4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CON
vícios de quantidade ou qualidade dos itens ent
Anexos, verificadas posteriormente, garantindo
disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste C
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 
5.2. O representante para acompanhar e fiscaliza
execução e determinando o que for necessário à re
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de,
funcionários, se as prescrições das normas dest
garantir ao agente técnico credenciado livre acess
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA C
6.1. Compete à CONTRATANTE:  
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do
sanções, garantida a ampla defesa e o contraditó
contratações, informando as ocorrências ao Órgão
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021 
ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2021 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA
DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXX
QUE ESPECIFICA. 

o, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com
idade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob 
ora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira
ta no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e dom
o, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrit
entada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXX
XXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, resi

s exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmen
ente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas 

 suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, m

aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidad
e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identific
, independente de transcrição.  

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

XXXXXX X XXXX 

 (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorro

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
.....(...............).  
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu
 previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm
 da contratação.  
tação estão programadas em dotação orçamentária próp
 classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
 RECEBIMENTO DO OBJETO 
ue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao q
á contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponib
alecendo a data do evento que ocorrer por último.  
o ser entregues no endereço informado pela CONTRATA
), dentro do prazo definido no item 4.1.  
este Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o q
ornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasiã

reito de rejeitar o item entregue em desacordo com as espec
o a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item

regulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTR
stas neste Contrato.  
ONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ét
entregues ou disparidades com as especificações estabelecida
ndo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em le
efesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

e Contrato serão realizados por servidores designados por Po
n° 8.666/93.  
lizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
à regularização de falhas ou defeitos observados, será a SrXX
de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agen
este Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/forne
esso às dependências pertinentes da fábrica.  
 CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações cont
itório, decorrentes do descumprimento das obrigações contra
gão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes.  
 de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

RAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS 
XXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS 

com Sede Administrativa na Praça 
ob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 
ira, alagoana, portadora da cédula de 
omiciliada nesta Cidade, doravante 
rita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 
XXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 

 residente e domiciliado(a) na cidade 
ente “CONTRATADO”, têm entre si, 
las disposições do Decreto Federal n° 
e, mediante as seguintes cláusulas e 

dades da Secretaria Municipal de 
ificado no preâmbulo e na proposta 

VALOR TOTAL 

XXXXXX 

orrogável na forma do art. 57, §1º, da 

ecução contratual, inclusive tributos 
dministração, frete, seguro e outros 

rópria, prevista no orçamento da 
XXXXXXXXX. 

o quantitativo do item contratado, 10 
nibilização dos endereços de entrega 

TANTE (na sede da Secretaria de 

, o qual deverá ser entregue conforme 
sião da firmatura deste instrumento 

specificações e condições do Termo de 
em irregular no prazo de até 10 (dez) 

TRATADA incorrendo em atraso na 

 ético-profissional do fornecedor por 
cidas no Termo de Referência e seus 
 legislação pertinente, incluindo as 

 Portaria pela CONTRATANTE, em 

as as ocorrências relacionadas com a 
XXXXXXXX.  
gente técnico credenciado ou de seus 
rnecedor. Para tal, o mesmo deverá 

ntratualmente assumidas e aplicar 
tratuais, em relação às suas próprias 
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6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscaliz
registro próprio as falhas detectadas;  
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATA
recebimento, caso não esteja de acordo com as esp
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, qu
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista
 6.2. Compete à CONTRATADA:  
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação nece
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem co
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias p
de Registro de Preços, inclusive no que se ref
fornecimento dos quantitativos registrados, atend
6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e dem
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir o
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resulta
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e da
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão d
contratuais ou legais a que estiver sujeita, inc
8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transf
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto 
de habilitação e qualificação exigidas no edital e se
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CO
indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-ob
relativas aos processos de fabricação objetos do T
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as inform
planejamento da produção e ao atendimento aos c
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINI
7.1. Comete infração administrativa nos termos d
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do Contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Ar
a) Tenha sofrido condenação definitiva por pratic
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar
c) Demonstre não possuir idoneidade para contra
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contra
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as segu
I - Advertência escrita: quando se tratar de
responsabilidades assumidas neste Contrato ou,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais g
II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três 
(trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poder
inexecução do objeto.  
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos po
no caso de inobservância do prazo fixado para ap
caso.  
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por c
garantia do produto, limitada a 10% (dez por cent
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento)
convocatório, a qual será calculada sobre o valor t
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) a
parcial do objeto.   
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) s
III - Suspensão temporária de participar em lici
anos;  
IV - Impedimento de licitar e contratar com o en
local de cadastramento de fornecedores a que se r
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou co
sua sanção ou até que seja promovida a sua reab
CONTRATADA ressarcir a Administração pelo
anterior.  
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades p
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedi
7.5. A autoridade competente, quando da aplica
aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 
suficiência à reprimenda da infração, o oferecime
CONTRATANTE, observados os princípios da raz
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lização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantit

TADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento
s especificações e condições estabelecidas no Termo de Referên

, quando da aplicação de sanções administrativas.  
sta do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestã

ecessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que l
 como o instrumento contratual dela decorrente;  

s para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
refere ao cumprimento das regras do controle de qualida
endendo às solicitações de compras do órgão solicitante;  
demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I
r ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do 
ltantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;

 danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários ben
o dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independ
inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da C
 

nsferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes,
eto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigaç
 e seus Anexos;  
CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 

to.  
obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com to

o Termo de Referência (Anexo), no que couber;  
ormações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo e
os contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de P
INISTRATIVAS 
s da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRAD
as obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  
to;  

 Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
ticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisq
rar os objetivos da licitação;  
tratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratica
trato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a C

eguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  
de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de de
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarre
s grave;  
ês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens ent
derá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela

s por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado
 apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusu

r cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em
ento) do valor desses bens.  
to) pela não manutenção das condições de habilitação e qua
or total da parcela não adimplida do Contrato.  
o) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, e

o) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inex
licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

 ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descred
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo praz

 contratar com a Administração Pública enquanto perdurar
abilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção
elos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san

s previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse
edimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na 
icação e dosimetria das sanções, levará em consideração, n
os abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e reco

mento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da
 razoabilidade e da proporcionalidade.  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

ntitativo e qualitativo, anotando em 

nto contratual, podendo recusar o 
ência;  

stão contratual.  

e lhe são confiados; 

mo de Referência, no edital e na Ata 
idade e quanto ao compromisso de 

o I, do Edital;  
o edital e seus Anexos, em que se 
os;  
eneficiários dos produtos fornecidos, 
ndentemente de outras cominações 

a Criança e do Adolescente (Lei n.º 

tes, técnicos ou quaisquer outros;  
ações assumidas, todas as condições 

os que possam interferir, direta ou 

 todas as normas técnicas da ABNT, 

o estabelecido, inclusive quanto ao 
e Preços. 

ADA que: 
 

 
aisquer tributos;  

ticados.  
 CONTRATANTE poderá, garantida 

 descumprimento das obrigações e 
rretar prejuízos à CONTRATANTE, 

entregues com atraso. Decorridos 30 
ela rescisão contratual, em razão da 

ado o máximo de 2% (dois por cento), 
áusula Nona deste Contrato, se for o 

 em desacordo com as condições de 

qualificação exigidas no instrumento 

, em caso de rescisão por inexecução 

nexecução total do objeto.  
o, pelo prazo não superior a 2 (dois) 

redenciamento do respectivo sistema 
azo de até 5 (cinco) anos;   
rarem os motivos que determinaram 
ção, que será concedida sempre que a 
sanção aplicada com base no inciso 

assegurará o contraditório e a ampla 
na Lei 9.784/1999.  
, na fixação do percentual da sanção 
ecorrência da conduta do infrator, a 
 da pena, bem como o dano causado à 



PREFEITURA
Praça Ernesto Gomes Maranhão

 
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos di
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à 
inidoneidade para licitar e contratar com a Admin
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente r
Administração.   
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRA
juntamente com a comprovação de entrega e as 
Trabalhista e FGTS.  
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRAT
seguir: apresentação da cobrança prevista no 
comprobatória pelo setor responsável pela gest
estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referê
8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8
reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a c

8.4. O atraso no pagamento pela administração n
garantem a contratada o direito de suspensão imedi
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUP
9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os ac
facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL

10.1. O preço deste contrato será reajustado com
ou por outro indicador que venha a substituí-lo (a

10.2. O primeiro reajuste será concedido levand
primeiro desta ou da data do orçamento a que 
8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLIC
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providencia
divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. O Foro para solucionar os litígios que de
Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E
de igual teor e forma, para todos os fins previstos 
que também o subscrevem.  

São

TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ 
Nome: 
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 diversos serão consideradas independentes entre si.  
s à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspen
ministração da CONTRATANTE.  
e registradas pela CONTRATANTE, com vistas à public

RATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via d
as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazen

ATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o c
no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fisca
gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumprido
erência e seus Encartes.  
 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CO

 a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

o no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referênc
ediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este median
ais antiga.  

UPRESSÕES 
s acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se
 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressã
AL 

om base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consum
o (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

ndo em conta a variação do índice pactuado entre a data d
ue esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, in

nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida n

ICAÇÃO 
ciar a publicação deste instrumento, por extrato, na impren
 de 1993.  

 
 decorrerem da execução deste Contrato será o da comar
. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o prese

stos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo ide

ão Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 
_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

spensão temporária e a declaração de 

blicidade dos atos praticados pela 

ia da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
zenda Federal, Estadual, Municipal, 

o cumprimento de todas as etapas a 
scal; e aprovação da documentação 
idos todos os critérios e condições 

CONTRATADA, para regularização, 

ência, por motivo de força maior, não 
iante comunicação por escrito e após 90 

 se fizerem necessários, até o limite 
ressão exceder tal limite. 

sumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, 

ta de apresentação da proposta e do 
 inciso III, ambos da Lei Federal n° 

a no último período. 

rensa local ou nos meios oficiais de 

arca do Município de São Luis do 
esente instrumento em 03 (três) vias 
identificadas, que a tudo assistiram e 


